
Comm n.. 69/2021 "Pm-rm o: serviços »: arrumo um ne mms"- los/20215"

— Aos treze dias do mes de setembro do ano de dois mile vinte e um nesta Vila de caminha, edliklo do
Municipio de Caminho, compareceram como autor-gentam—

— Primeiro: Luis Miguel da Silva Mendonça Alves, casado, natural da lreguesla de Nossa Senhora de
Fátima do concelho de Fobos, residente na Rua Pedro Homem de Meio, n.! 239, La c Esq.; 4910 506
Vila Praia de Amora, Presidente da Câmara Municipal de Caminha, que oumrga em sua representação,
de acordo com a ata de tomada de posse de 21 de outubro de 2017.“—
— Segundo: Noé Gonçalves Gonna, portador do cartão de cidadão n.! 03613020 6 m, residente na

Rua do Pinheiro Manso, 01817, Bloco B, 9! Eq. Frente, 4100 - 415 Pomo e Carlos Manuel Duane
Teixeiri, portador da carlão de cidadão ".a 01609033 0 222, residente na Travessa Helena Vieira da
Silva, n.! 15, 69, Leça da Palmeira, Matosinhos, na qualidade de representantes legais da Ilrma "caries
Teixeira, Noé Gomes & Wado sRoc. Lda.", com sede social na Rua da Torrinha, 228 H «69, 4050—
610 Porto, contribuinte n! 501381171 e com poderes para este ato, de acordo com a certidão de
registo permanente.

— Asslm presentes, pelo primeiro outorgante, e tendo em conta: ——-————--

— O despacho do Sr. Presidente da Grimm, de adjudicação da proposta de prestação de serviços
apresentada pelo segundo emergente e de aprovação da mlnurx do contrato, datado de os de
setembro de 2021.

— É celebrado o presente contrato, sujeito às seguintes cláusulas: -———
— Primeira: 0 presente contrato tem por objeto & Presiaviu de Senliços de Certmcaao Legal de
Contas, de acordo com os termos e condições estabelecidas na proposta do segundo outorgante e no
caderno de encargos. Fazem parte Integrante do contrato todos““og'documentos previstas no n.! 2 do
artigo 96.9 do CCP, na sua redação atual, bem como o commo de prestação de serviços celebrado nos
termos do ama 53.9, n.a 1 e 2, da lei n." 140/2015, de 7 de setembro.

— Segunda: 0 valor contratual é de € 28.800,00 (vinte e ohn mII e oitocentos euros), acrescido de IVA à
taxa em usar de 23%.

—— Terceira: o encargo para o presente ano emnómico ! de t 2.700,00 (dois mil e setecentos euros),
mexidos de IVA a me legal de 7396, e será suportado pela daslficação orgânica/económlc:
02/02.02.20.99. 0 enargo previsto para os anos económicos de 2022 e 2023 seni de G 10.800,00 (dez
mil e oitocentos mII euros), acrescido de IVA à taxa legal em vlgnr /ano e para o ano de 2024 o
mannnte de: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos euros), acresddos de IVA à um legal em vigor.

—— Queria: O compromisso para o ano de 2021 encontra-se registado soh o mo 1467/2021. ———-

-— Quinta: o contrato tem Inido no dia 01 de outubro de 2021 e tem a duração de 32 mesm——
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—55m: De acordo com o disposto no mo 2 do uma 88.1 do códuo dos Cantatas Fábio:): e no artigo

15.2 do convite do prooedirmto, não é exldvei . presuão de ando por pane do “Minado. —

—- Sétlma: 0 primeiro outornm deslgm : tânia carina Aldeia, para sanar; do presente contrato,

cuja função é de acmmpnnhmr : quando no msmo, ao abrigo do unto 290“, do CCP, n: sua

redação atual. '

—— Est: mma fal lido em vga “É expllado o seu conteúdo na wesenç- simultânea dos
.— ox -.

memnlentes e julgado, WWW; 'hgslnado.
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